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MINUTA DE EDITAL PREGÁO ELETR ICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N." 10.012i2021

PREAMBULO

O Município do Aracati, através da Secretaria de Saúde, torna público para conhecimento dos

interessados, que o Pregoeiro e a equipe de apoio, designados por ato do Prefeito Municipal, que ora
integra os autos, estará realizando licitação para Registro de Preços na modalidade de PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, do tipo menor preço, para atendimento do objeto desta licitação, conforme objeto

descrito neste Edital, tudo de conformidade com as regras estipuladas na Lei n0 10.520, de 1710712002,

Decreto no 3.555, de 08/08/2000, Decreto Federal no 10.024 de 2010912019, Decreto Municipal no 012 de

07 de fevereiro de 2017, Lei Complementar no 12312006 - Lei Geral da Microempresa, com as alterações

da Lei Complementar no 14712014, e legislação correlata aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a
Lei no 8.666193, de 21106193, com suas alterações, bem como pelas normas contidas no presente Edital e
seus anexos.

GLOSSÁRIO

§ Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça arealizaçáo do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no

mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em

conhário.

§ Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo apaÍecerem neste documento de Edital, ou em

quaisquer de seus anexos, terão os seguintes significados:

* PMA: Prefeitura Municipal de Áracati/CU;
* ME/EPP: Micro empresa / Empresa de Pequeno Porte;
*DOE/DOa: Didrio Oficial do Estado / Diário Oficial da União;
* SRP: Sistema de Registro de Preços;
x TCE: Tribunal de Contas do Estado do Cearó.
tc BLL: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, órgão provedor do sistema, entidade conveniada

com esta municipalidade, mediante Termo de Ápoio Técnico-Operacional em vigor;
x RFB: Receita Federal do Brasil.

§ O presente Edital e todos os seus anexos estão acessíveis a quem interessar junto ao Setor de

Licitações localizado no enderego constante do preâmbulo deste edital, onde serão fornecidos

GRATUITAMENTE, em arquivos compatíveis com os Softwares PDF, Auto-Cad, Word e Excel que se

Orsão Gerenciador: - Secretaria de Saúde
Orsãok) Participante6) :
Data e Hora de Início de
Recebimento das Propostas:

1910412021- 08h00m

Data e Hora de Término de
Recebimento das Propostas:

0310512021- 08h00m

Data e Hora da Disputa de
Lances:

0310512021- 09h00m

Local da Sessão: www.bll.ors.br (acesso ldentificado no link - licitações)
Referência de Tempo: Horário Oficial de Brasília-DF
Tipo de Licitação: Menor Preço por Lote
Modo de Disputa: Aberto e Fechado
Resime de Fornecimento: Por Demanda
Presoeiro Oficial Claudio Henrique Castelo Branco
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fizerem necessários. Na ocasião o interessado deverá trazer um Pen Drive para a gravagão do
onde terá um prazo de até 24 (vinte e quatro) horas úteis, após o recebimento, para efetuar, por escrito,
qualquer reclamação pertinente à falha na gravação dos arquivos ou poderá adquiri-lo nos enderegos:

http://municipios.tce.ce,,goy.brllicitacoes / wrryry.bll.org.br.
§ O certame será rcalizado por meio do aplicativo o'Licitagões" constante da página elehônica da Bolsa
de Licitações e Leilões do Brasil - BLL: www.bll,otg.br.

§ O endereço para o envio de documentações será na Sede da Prefeitura à Rua Santos Dumont, 1146 -
Farias Brito, CEP: 62,800-00, Aracati, Estado do Ceará.

CONDIÇÕES
1.0 - DO OBJETO
1.1 - A presente licitação tem como objeto: Seleção de melhor proposta visando o registro de preços

para futura e eventual aquisição de material de limpeza pesada para atender as nec€ssidades do

hospital Dr. Eduardo Dias - HMED e da Unidade de Pronto Atendimento - UPA, através da
Secretaria de Saúde do Município de Aracati/CE.
1.2 - A licitação compreende em 02 (dois) lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência,

facultando-se ao licitante a participagão de seu interesse.
1.3 - O critério de julgamento adotado será o menor prego global, observadas as exigências contidas neste

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2.0 _ DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS
2.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotações

orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em favor da Secretaria

Municipal de Saúde, à época da expedigão das competentes ordens de compra/autorizações de

fornecimento.

3.0 _ DO CREDENCAMENTO
3.1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente

estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam

todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 - Poderáo participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por

ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões.
3 3 - É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

3.4 - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de

credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da

administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja

cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal.
3.5 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de

Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das

propostas.
3.6 - O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à

Bolsa, poderes específicos de sua representagão no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de

Licitagões do Brasil. (ANEXO III)
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de

habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil.
c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,

marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção

de catálogos do fabricante. ooA empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto

5.450/05 art.24 parágrafo 5o.

d) O custo de operacionalizagáo e uso do sistema frcarâ a cargo do Licitante vencedor do certame,

que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual
q
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estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos .".J/roq{{tJ
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL - Bolsa de

Licitações do Brasil, (ANEXO IY).
3.7 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentagão da declaração constante no

ANEXO VIII, para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a

ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema

conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da

LC 12312006.

4.0 _ DO REGALAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial,

as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicagão de

penalidades previstas na legislação.

f t - Ài pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de

mandato previsto no item 3.6 "a", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em

qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de

preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll'org.br.
5.2 - Aparticipação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de

empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu

operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às

exigências de habilitação previstas no Edital.
5.3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

5.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De

Licitações do Brasil.
5.5 - E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do

Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por

terceiros.
5.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu

responsabilidade legal pelos atos praticados e

transações inerentes ao pregão eletrônico.

6.0 - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
6.1 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se

intransferível do representante credenciado (operador

representante legal junto ao sistema eletrônico implica a
a presunção de capacidade técnica para realização das

r-
dará por meio da digitação da senha pessoal e

da corretora de mercadorias) e subsequente
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encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observuí&r.daftat$
e horário limite estabelecido.
6.2 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

6.3 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transagões efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade

promotora da licitação por eventuais danos deconentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda

que por terceiros.
6.4 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação.
6.5 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 daLei no 1 1.488, de 2007, para o agricultor familiar, o

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar no 123, de2006.
6.6 - Não poderão participar desta licitagão os interessados:

6.6.1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;
6.6.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
6.6.3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

6.6.4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9o da Lei no 8.666, de 1993;
6.6.5 - Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

liquidação;
6.6.6 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão n" 7 4612014-TCU-Plenário).
6.7 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de

uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de

Licitações do Brasil ou pelo e-mail conlato@bll.org.br.
6.8 - Não poderão se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado as microempresas ou empresas de

pequeno porte que se encontrem nas condições previstas no § 4o do artigo 3o, da Lei Complementar no

12312006.

POSTA E E HABILITA
7.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
7.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitagão exigidos neste Edital, ocorrerá

por meio de chave de acesso e seúa.
7.: - as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitagão, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1o

da LC no 123, de 2006.
7.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

7.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de negociação e julgamento da

proposta. *

Àv. DrcgÕo do Mor, 230. Centro, Arocsli-CE - Brosil CEP: 62800-000

(+55 83) 3421-.l050 | (55 88) 3421-1?45 | www'orocctii,ce,çtov..l:r



(à
w

PRBFEITURA DOJ$
ARACATI,#
â^LEGA.IÂ l)E §6R ÀRACATIEN§[ ry/)/)A .r\f

7.7 - Os documentos que compõem a proposta e a
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e

lances.

8.0. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

para acesso público após o enceramento do envio de

8.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:
8.1.1 - Valor unitário ou percentual de desconto;
8.I.2 - Marca;
8.1.3 - Fabricante;
8.1.4 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo

de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, pÍazo de validade ou de garantia, número do

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

8.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
8.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encaÍgos previdenciiários,

trabalhistas, tributrários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens.
8.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
8.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua

apresentação.
8.6 - O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado

é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo

de Referência.
8.7 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas norÍnas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

8.7.1 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar afiscalizaçáo do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal,

geraÍ as seguintes consequências: assinaturu de prazo paru a adoção das medidas necessiírias ao exato

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

O DAS P, ULA- DA ABERTURA DA OD,
LANCES
gL - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,

honário e local indicados neste Edital.
9.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
9.2.1 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
9.2.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.
g.i.Z - A não desclassificaçáo da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitagão.

9.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

9.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

9.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.
9.5.1 - O lance deVerá ser ofertado pelo valor clo lote. I

gNlC/

w,
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9.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura ãà
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
9.7 -O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.
9.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser no mínimo de 1% (um

por cento), do valor do lote. Nos termos do artigo 31, parâgrafo único do Decreto no 10.024, de 20 de

setembro de 2019 e nos termos da Instrução Normativa SLTIIN4P no 03/2013.

9.9 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputaooaberto e fechado", em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

9.10 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse pÍazo, o

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de

tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a

recepção de lances.
9.11 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abirâ oportunidadeparu que o autor da

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dezpor cento superiores àquela possam ofertar
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.1 1.1 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condigões definidas neste item, poderão os autores

dos melhores lances, na ordem de classificaçáo, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.12 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances

segundo a ordem crescente de valores.
9.12.1- Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de

classifrcação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

enceffamento deste prazo.
9.13 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício daetapa
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de

habilitação.
9.14 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.
9.15 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
9.16 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer daetapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepgão dos lances.
g.l7 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

9.18 - O Critério de julgamento adotado será o de menor preço, conforme definido neste Edital e seus

anexos.
9.19 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
g.2O - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e

empresas cle pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o

disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 723, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.53 8, de 201 5.

9.21 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada.
9.22 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no ptazo de 5 (cinco) 
f

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. J
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g.23 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classiÍicada desista ou não/se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,

para o exercício do mesmo direito, no pfazo estabelecido no subitem anterior.
9.24 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, serâ realizado sorteio entre

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.25 - Quando houver propostas benefrciadas com as margens de preferência em relação ao produto

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às

margens de preferência, conforme regulamento.
9.26 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

no art. 3o, § 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens

produzidos:
9.26.1- No país;
9.26.2 - Por empresas brasileiras;
9.26.3 - Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

9.26.4 - Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação.
9.27 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.
9.28 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema elehônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o menor preço, para que seja obtida

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

9.28.1- A negociação será realizadapor meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.
9.28.2 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação rcalizada, acompanhada, se for o
caso, dos dócumentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital

ejá apresentados.
g.Zg - Após a negociação clo preço/percentual, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

1O,O - DAACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1 - Encerrada a étapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classiÍicada em primeiro lugar

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

conhatagão neite Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7o e no § 9o do

art.26 do Decreto n.' 10.02412019.

lO.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado (Acórdão no 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente

inexequível.
tô.2.t - Considera-se inexequível a proposta que apresente pregos global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitagão não tenha estabelecido limites

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
iO.: - quatquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para afeúr a exequibilidade e a

legalidade dàs propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

10-.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública paraarealizagáo de diligências, com

vistas ao sanêamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso pr'évio

no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

10.5 - O Pregoáiro poderá convocar ã licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
7L

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. '
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10.6 - O prazo estabelecido poderá ser proÍrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita ejusti adô
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceitapelo Pregoeiro.

10.6.1 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como matca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras informações peúinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro,

sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

lO.7 - O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos

regulamentos técnicos pertinentes e norÍnas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da

aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

10.7.1 - Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão

reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.

10.8 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinarâ a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
10.9 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.
10.10 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtengão de melhor preço, vedada a

negociação em condições diversas das previstas neste Bdital.
10.10.1 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
10.10.2 - A negociação será realizadapor meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.
10.11 - Nos itens não exclnsivos para apartícipação de microempresas e

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

l).l2 - Encerrada a análise quanto à aceitagão da proposta, o pregoeiro veriÍicará a habilitação

licitante, observado o disposto neste Edital.

T1.O - DA HABILITACÃO
t t. t - Cômo condição prévia ao exame da documentagão de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

1 1.1.1 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu. gov.brl)- 
11.t.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tambérn de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 daLeino 8.429,de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
ll.i.z.l - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
11.1.2.2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, liúas de

fornecimento similares, dentre outros.
11.1.2.3 - O licitante será convocado para manifestagão previamente à sua desclassificação.

11.1.3 - Constatada a existência de sanção, o Prcgoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.
It.l.4 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida paraaceitação daproposta subsequente. t

empresas de pequeno porte,

à subsequente, haverá nova
nos artigos 44 e 45 da LC no

do
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11.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, os Q\-

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,

em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
11.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital.
11.4 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.
11.5 - Se o licitante for amatriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela

própria natuÍeza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome damatiz.
11.5.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CM/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuigões.
11.6 - Ressalvado o disposto no item 7.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

11.6.1 - HABTLTTAÇÃO runÍOtC.t
1 1.6.1.1 - Cédula de Identidade do(s) administrador(res);
1I.6.1.2 - Registro Comercial, no caso de empresa individual, no registro pírblico de empresa

mercantil da Junta Comercial da sede da licitante;
11.6.1.3 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social Consolidado em vigor devidamente

registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades

empresárias e, no caso de sociedades por agões, acompanhado de documentos de eleigão de seus

administradores;
11.6.1.4 - Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas

- no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício;
11.6.1.5 - Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e Ato de Regisho de Autorização para Funcionamento expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigir;
11.6.1.6 - Registro na Organização das Cooperativas Brasileiras, no caso de cooperativa,

acompanhado dos seguintes documentos:
a. Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 a2l dalei 5.764/71;
b. Comprovagão da composição dos órgãos de administraçio da cooperativa; (diretoria e

conselheiros), consoante art. 47 dalei 5.7641711'

c. Ata de fundação da cooperativa;
d. Ata de assembleia que aprovou o estatuto social;
e. Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou;
f. Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os

aprovou;
g. Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias.

1 1. 6. 2 - QUAL I FI CAÇÃO A C ONôtutt C O- F I NANC E IRA
11.6.2.1- Certidão negativa de falência e concordata expedidapelo distribuidor da sede da

licitante, estando dispensadas da presente exigência as coopemtivas enquadradas nos termos do Art. 34,

da Lei Federal n' 11.488/2007.
11.6.2.2 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, com termos de abertura e encelramento do Livro Diario,
devidamente registrado na Junta Comercial de origem que comprovem a boa situagão financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balangos provisórios, podendo ser atualizados por

índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentaçío da proposta,

devidamente assinados por contabilista registrado no CRC. *

,o *rlNtcrnlr
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auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do

Balanço Patrimonial e demonstrações contabeis do último exercício social na forma do item anterior,

conforme art. Ll79 §25 do Código Civil e artigo 18-4, § lo da Lei Complementar no 12312006,

entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional
Microempreendedor Individual).

11.6.2.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, aclmite-se apresentação

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período existência da sociedade;

11.6.2.5 - É admissível o balango intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto

social.
11.6.2.6 - Comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índice de

Liquidez Geral (LG) maior que um (>1), resultantes da aplicação da seguinte formula:

LG:

SG=

LC:

Ativo Circulante * Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante * Passivo Não Circulante

Ativo Total

o fato encaminhado à

e comprovado o dolo,

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
Passivo Circulante

11.6.3 - QUALTFTCAÇÃO rÉCNtC.t
11.6.3.1 - Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características,

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o lote pertinente, por meio da

apresentação de atestados fornecidos por pessoasjurídicas de direito público ou privado.

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio,
poderão promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de

Capacidade Técnica em questão, e:

I - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;
II - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo

Procuradoria Geral do Município para que seja aberto processo administrativo,
aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente.

t 1.6.3.2 - Alvará Sanitário emitido pela Vigilância Sanitária do Município sede da licitante,

dentro do prazo de validade.

11.6.4 - REGALARIDADE FISCAL E TMBALHISTA
11.6.4.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ devidamente

ativa;
11.6.4.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver

relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;
11.6.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do

domicílio ou sede da Licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
11.6.4.4 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais

instituídos por lei;
11.6.4.4.1 - No caso de Cooperativa, a mesma está dispensada da apresentação dos

documentos relativos ao FGTS dos cooperados, para efeito desta dispensa, deverá apresentar o seguinte:

a. DECLARAÇÃO constando que, caso vencedor da licitagão, o objeto será produzido

ou comercializado por ela própria através de seus cooperados;
b. ATA DA SESSÃO em que os cooperados autorizaram a cooperativa aParticiOar da 

;licitação e executar o contrato caso seja vencedora.
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c. RELAÇÃO DOS COOPERADOS que produzirão ou comercializaráo o objeto da

licitação discriminaclo, comprovando através de documento a data de ingresso de cada

um deles na cooperativa.
11.6.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

ll.7 - Aexistência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que

atenda a todas as demais exigências do edital.
ll.].t - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.
11.8 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocadapara, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a

declaração do vencedor, comprovar a regularizagão. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

11.9 - A não-regulaúzaçáo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acartetatâ a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo pararegalarizaçáo.
11.10 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova datae horário para a continuidade da mesma.

11.11 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitagão, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

ll.l2 -Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e

45 da LC n5 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente
11.13 - O licitante provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo em outro lote,ftcarár
obrigado a comprovar os requisitos de habilitagão cumulativamente, isto é, somando as exigências do lote

em que venceu às do lote em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,

além da aplicação das sanções cabíveis.
11.13.1 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação

rccairl sobre o(s) lote(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação

do licitante nos remanescentes.
11.14 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação Íixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor,

12.0 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA
@do[citantedeclaradovencedordeveráserencaminhadaviasistemaouviae-mail
pregão.aracati@gmail.com no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitagão do Pregoeiro no sistema

eletrônico e deverá:
l2.l.l - Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

r&suras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante

ou seu representante legal.
12.I.2 - Conter a indicaçao do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de

pagamento.
1ZZ - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideragão no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sangão à Contratada, se for o caso'

12.2.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como matca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. I
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12.3 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o

valor global em algarismos e por extenso (art. 5o da Lei n" 8.666193).

valor unitário em algarisríos e à)

12.3.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,

prevalecerão estes últimos.
12.4 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob

pena de desclassificação.
12.5 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e sous Anexos, não sendo considerada aquela

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

12.6 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares

estarão disponíveis na internet, após a homologação.
12.7 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a Licitante será declarada vencedora, e

os presentes à sessão serão comunicados.

13,0 - DOS RECURSOS
13.t - neclaràdo o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo

vinte minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do

sistema.
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motivação da intengão de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condigões de admissibilidade do recurso.
13,2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.4 - Os autos do processo perÍnanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante

neste Edital

14.0 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
14.1 - A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores àrealizaçáo

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2 - Quando houver eÍro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1o da LC n' 12312006. Nessas hipóteses, serão

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao enceramento da etapa de lances.

14.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

14.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (o'chaf'), e-mail, ou, ainda, fac-

símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório'

15,0 . DA ADJADICACÃO E DA HOMOLOGAC,ÃO

@ãoseráadjudicadoaolicitantedeclaradovencedor,poratodoPregoeiro,caso
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados.
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15.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.
15.3 - A autoridade superior desta licitação se reserva o direito de não homologar a presente Licitação, no

interesse da Adminisffaçáo e mediante fundamentação escrita, sem, que caiba qualquer das licitantes o

direito de reclamagão ou indenizaçáo.

T6.0 DA FORMALIZACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS . ARP
16.1 - Homologado o resultado do Pregão, respeitada a ordem de classificação dos itens a ser registrado,

sen(ão) convocada(s) a(s) adjudicatária(s) para assinatura da Ata de Registro de Pregos anexo deste

edital, que aperfeiçoará o compromisso de execução dos serviços nas condições estabelecidas, que

observará os termos do Decreto Municipal no 012 de 07 de fevereiro de 2017, da Lei n." 8.666193, da Lei
n.o 10.520/02, e demais norÍnas do edital desse procedimento licitatório.
16.1.1 - A classificação será mantida durante 12 (doze) meses, a partir da data da publicação da Ata de

Registro de Preços que a critério da Adminishação poderá ser prorrogada por igual período, nos termos

do inciso III do §3" do art. 15 da Lei no 8.666193.

16.2 - Constarão da Ata de Registro de Preços as seguintes informações:

a) identificação do processo;
b) caracterização do objeto;
c) identificação das empresas vencedoras;
d) planilha dos itens ofertados pelas licitantes classificadas, contendo descrição detalhada dos

produtos, quantidade, marca, preço unitário e total;
e) direitos e responsabilidades das partes;

Í) demais condições atinentes à execução do serviço.
16:3 - A Ata de Registro de Pregos será lavrada em tantas vias quanto forem as empresa§ classificadas.

16.4 - A licitante que tenha o seu preço regishado será denominado beneficiária da Ata de Registro de

Preços - ARP.
16.5 - A Convocação de que trata o item 16.1 deverá ser atendida no prazo máximo de 05 (cinco) dias

úteis, pronogável por igual período desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração, sob

pena, de decair o direito à beneficência da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas

no disposto no art. 87 da Lei n' 8.666193.
16.6 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obrigar-se-á a executar o objeto a

ela adjudicado, com integral obediência às normas avençadas em relagão aos elementos propostos, a

responder pelo cumprimento da proposta apresentada.

167 - Em caso de recusa otr impossibilidade da beneficiária do registro em assinar a Ata de Registro de

Preços, ou quando a mesma não apresentar justificativa, a Administração adotarâas providências cabíveis

à imposigão de sanção, bem como convocará as licitantes remanescente, desde que respeitada à ordem de

classiÍicação ) para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a Ata

de Registro de Preços.
16.8 - Na convocação das licitantes remanescentes, será observada a classificação final da sessão

originária do pregão, devendo a(s) convocada(s) apresentar(em) os documentos de habilitação cuja
validade tenha-se expirado no prazo transcorrido da data darealizaçdo do Pregão,

16.9 - Durante o prazo de validade da Ata, a Administração não ficará obrigada a efetivar as contratações

que dela poderiaÀ advir, ficando-lhe facultada a acloção de outros meios, respeitada a legislação relativa

às licitações.
16.10 - A contratação da empresa classificada, respeitados os demais critérios aqui descritos, far-se-á pelo

Termo Contratual.
16.11 - Durante a validade da Ata de Registro de Preços a empresa beneficirária não poderá alegat a

indisponibilidade de fornecer o objeto ora licitado, sob pena, de lhe serem aplicadas as sanções previstas

no presente Edital.
t6.12 - A Unidade Administrativa promotora da presente licitação será o órgão gestor da Ata de Registro

de Preços - ARP. t
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17;O DAS ALTERACÕES NA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
l7.l - A Ata do Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no
Decreto Municipal no 012 de 07 de fevereiro de 2017, da Lei n.' 8.666/93, da Lei n." 10.520/02, e demais

nonnas do edital desse procedimento licitatório.
l7.l.l - O(s) preço(s) registrado(s) poderá(ão) ser revisto(s) em decorrência de eventual redução

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a

Administragão, promover as necessárias negociações junto à(s) Benefrciária(s) da ARP.
17.2 - Quando, por motivo superveniente, o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao prego

praticado no mercado, a Administração deverá:
17.2.1 - Convocar a empresa adjudicatrária,paÍanegociar a adequada redução do preço;

17.2.2 - Liberar a empresa adjudicatária do compromisso assumido, caso se frustre essa negociação;

17.2.3 - Convocar as remanescentes visando igual oportunidade de negociação.
17.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior ao registrado e a Beneficiária da ARP, mediante

requerimento fundamentado, demonstrar a impossibilidade de cumprir o compromisso, a Adminishação
poderá:

17 .3.1 - Liberar a Beneficiária da ARP do compromisso assumido, sem iniciar procedimento para apuraÍ

falta que implique em aplicação de penalidade, se confirmado a veracidade dos motivos apresentados e se

a comunicação ocorrer antes do início da execução do contrato;
l7 .3.2 - Convocar as demais Beneficiárias da ARP visando igual oportunidade de negociação.

17.4 - Frustradas as negociações, a Administração providenciarâ a revogagão da Ata de Registro de

Preços, adotando as medidas cabíveis paraaobtenção de contratação mais vantajosa.

18.0 DO CANCEI-AMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
1 8.1 - A presente ata de registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito:

18.1.1 - Pela administragão quando:

a) A detentora não cumprir as obrigagões constantes desta Ata de Regisho de Preços;

b) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial na execução do serviço, a
critério da administração;

c) Os preços regishados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; e a
Beneficiária da ARP não aceitar reduzi-lo;

d) Por raz,ões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela

administragão;
18.2 - Pelas signatárias, quando, mediante solicitagão por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administraçáo, quando comprovada

a ocorrência das hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 e na forma dos arts. 79 e 80 da Lei Federal 8.666193.

18.3 - A solicitação das signatarias para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administragão a aplicação das penalidades, caso não aceita as

razões do pedido.
18.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência com aviso de

recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços.

18.4.1 - No caso de ser inacessível ou ignorado o endereço da Beneficiária da ARP, a comunicação

será feita mediante publicação no órgão de divulgação oficial do Município, considerando-se cancelado o

registro na data da publicação oficial.

19,0 - DO CONTRATO
l9.l - Após a homologagão e a assinatura da Ata de Registro de Prego, em sendo realizada a contratação,

será firmado Termo de Contrato, conforme minuta anexa ao presente Edital, que deverá ser assinado pelas

partes no pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data de recebimento da convocagão encaminhada à

licitante vencedora;
19.2 - Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatttra do

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para

d
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assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR)
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no pÍazo de 05 (cinco) dias, a contar dadata de seu

recebimento.
19.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
19. 3 - Qualquer solicitação de prorogação de prazo paru assinatura do termo de contrato ou instrumento

equivalente, decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo

para tal e devidamente fundamentada;
19.4 - A vigência do contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamontário, iniciando oom

a sua assinatura, e findando em 31 de dezembro do exercício que for firmado, nos termos do art. 57, da

Lei 8.666193, ou quando esgotado o quantitativo licitado;
19.5 - Se a Adjudicatrâria injustificadamente recusar-se a assinar o Contrato, poderá ser convocada outra

licitante, desde que respeitada ordem de classificaçáo, para, depois de feita a negociação, verificada a
aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitaçáo, celebrar a contratação, sem

prejuízo das sangões previstas neste Edital e das demais cominações legais;

19.6 - A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por Agente Público especialmente

designado para este fim pela Unidade Gerenciadora da Licitação, de acordo com o estabelecido no art. 67,

da Lei Federal n' 8.666/1993, a ser informado quando da lavratura do instrumento contratual,

2O.O - DO REAIASTAMENTO
20.1 - Os preços registrados não sofrerão reajuste durante a vigência da Ata de Registro de Preços - ARP,

salvo na condição do teor do item 21.1 deste edital, utilizando avariaçáo de índices oficiais à época do

reajuste.

21.0 - DO REEOAILÍBMO ECONôMICO-FINANCEIRO
21.1 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior,

caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá,

mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo de alteração, ser

restabelecida a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da conttatada e a
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro, na forma do Art. 65, Inciso II, Alínea "d", daLei 8.666193, podendo ser

regishado por simples apostila (§8o).

22,0 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
22.1 - As obrigações da Contratante são aquelas arroladas
Contratual, anexo deste edital.

23.0 - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA
23.1 - As obrigações da Contratada são aquelas arroladas
Contratual, anexo cleste edital.

na Ata de Registro de Preços e na Minuta

na Ata de Registro de Preços e na Minuta

24.0 - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITACÃO DO OBJETO
24j - Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos na Ata de Regisho de Preços e na

Minuta Contratual, anexo deste edital.

25.0 - DO PAGAMENTO
,,.i - O pagamento será efetuado proporcionalmente ao que for solicitado pela Contratante, em até 30

(trinta) dias contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada;

25.2 - Havendo erro na apresentação da Nota FiscaUFatura ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regulaização da situação, não

acarretando qualquer ônus para a Contratante;
*
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25.3 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo
Complementar no 123106, náo sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições
referido regime;

Aft. 12o dà't-ei tr{
abrangidos pelo

25.4 - O pagamento será efetuado por meio de hansferênciabancéria em conta corrente, na agência e

estabelecimento bancário indicado pela Contratada;
25.5 - A Contratante não se responsabilizarâ por qualquer despesa que veúa a ser efetuada pela

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato;
25.6 - A Liberação do pagamento fica condicionada à apresentação de documentos em originais,

xerocópia acompanhadas dos originais ou de xerocópia autenticada, da regularidade para com as

Fazendas Federal (CND Tributos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND
Tributos Municipais) e Trabalhista (CND Trabalhista);
25.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidagão por
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensagão

financeira por atraso de pagamento.

26,0 - DA SUBCONTRÁTACÃO DE TERCEIROS
26J - Serão aceitas subcontratações de outros bens e serviços para a execução do contrato original até o

limite de 30% (trinta por cento) do valor contratado. Contudo, em qualquer situação, a CONTRATADA é

a única e integral responsável pela execução global do conhato.
26.2 - Em hipótese nenhuma, haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os

subcontratados.
26.3 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratações por razões

técnicas ou administrativas, visando unicamente o perfeito cumprimento do contrato.

27,0 - DA GARANTIA CONTRATUAL
27.1 - A critério da Adminishação e conforme o caso poderá ser exigido prestação de garantia para esta

contratação visando à segirranga da execução do contrato e eventuais alterações.

28.0 - DAS PENALIDADES E SANCÕES ADMINISTRATIVAS
28.1 -As penalidades estão previstas na Minuta do Contrato anexa a este edital.

2g.O _ DO PEDIDO DB ESCLARECIMENTO E IMPUGNACÁO:
29.1 _ ESCLARECIMENTO:
29.1.1- Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente edital e seus anexos, deverão ser

enviados para o Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura da sessão pública,

exclusivamente através do meio eletrônico: preeão.aÍacati@gmail.com, identificando o número do

pregão.

29.1.2 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaboração do edital e dos anexos;
29.1.3 - Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame;

29.1.4 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão

os participantes e a administração.

29.2 _ IMPUGNAÇÃO:
29.2.I - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnar o presente Bdital, mediante petição por escrito, protocolizada, na sala de

licitações da Prefeitura, situada no endereço constante do preâmbulo deste edital ou através do meio

eletrônico: pregão.aracati@gmail.com, que preencham os seguintes requisitos:
ZgZtS - ó énOereçJm"rto uo Pregoeiro ãa Prefeitura Municipal de ARACATI; d
29.2.1.2 - a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal
(acompanhado dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nolne,
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29.2.1.3 - o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou

subitens discutidos;
29.2.1.4 - o pedido, com suas especificações;

29.2.2 - Caberâ ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboragão deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento

da impugnação;
29.2.3 - No caso de acolhimento da petição contra o ato convocatório, será designadanovadata

paraarealizaçáo do certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas;

29.2.4 - Não serão acolhidas as impugnações imotivadas, apresentadas intempestivamente e/ou

subscritas por representante não habilitado ou não identificado no processo para responder pela licitante;
29.2.5 - As impugnações não suspendem os prazos previstos no certame;
29.2.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitagão;

3O.O - DAS DISPOSICÕES GERAIS
30.1 - Todas as declarações exigidas neste edital deverão ser assinadas por representante legal da licitante.
30.2 - Os anexos oferecidos pela administração são apenas para orientação a Licitante não havendo a
necessidade de serem reproduzidos exatamente iguais, bastando não comprometer o entendimento do que

se exige.
30.3 - Durante a condução do pregão, o pregoeiro poderá suspender o pregão, informando no "chat" a
nova data e horário paru a sua continuidade;
30.4 - O Pregoeiro ou à Autoridade Superior, facultativamente, poderá em qualquer fase do julgamento

promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do

ofertado, bem como solicitar a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões.

30.5 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que

se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

30.6 - Não serão considerados motivos para desclassificação as simples omissões (não essenciais) ou

erros materiais na proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o

processamento da licitação e o entendimento da proposta, e que não firam os direitos das demais

licitantes, sendo a decisão, para tanto, de total consentimento da comissão.

30.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Attexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administragão.

30.8 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

30.9 - A presente licitação somente poderá ser revogadapor ruzáo de interesse público decoruente de fato

superveniente devidamente comprovada, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou

por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
30.10 - Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei no 10.520, de 1710712002,

Decreto no 3.555, de 08/08/2000, Decreto Federal n" 10.024 de 2010912019, Decreto Municipal no 012 de

07 de fevereiro de 2017, Lei Complementar no 12312006 - Lei Geral da Microempresa, com as alterações

da Lei Complementar no 14712014, e legislação correlata aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a

Lei no 8.666193, de 21106193, com suas alterações.

30.11 - O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Aracati/CE, com

exclusão de qualquer outro.
30.12 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência;
ANEXO II - Modelo de Proposta;
AI\EXO III - Termo de Adesão - BLL;
ANEXO IV - Custo pelaUtilização do Sistema;

AI\EXO V - Declaração de Inidoneidade;

d
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prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento de

dentro do prazo editalício;
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ANEXO VI-Declaração de Cumprimento de Flabilitação;
ANEXO VII - Declaração Menor de Idade;
ANEXO VIII - Declaração ME/EPP;
ANEXO IX - Declaração de Vínculo;
ANEXO X - Minuta da Ata de Registro de Preços;

ANEXO XI - Minuta do Contrato;
ANEXO XII - Declaragão de Impedimento de Participação de Consórcio.

Aracati/CE,14 de abril de202l.

Àndresa *rk*minski Alves
Secretária Municipal de Saúde
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNrCO PARA REGTSTRO DE PREÇOS N" 10.012/2021-SRP

1.0. OBJETO
1.1 - Seleção de melhor proposta visando o registro de preços para futura e eventual aquisigão de material
de limpeza pesada para atender as necessidades do hospital Dr. Eduardo Dias - HMED e da Unidade de

Pronto Atendimento - UPA, através da Secretaria de Saúde do Município de Aracati/CE.

z.o - óncÃo REsPoNsÁvrr,
2.1 - Prefeitura Municipal de Aracati/CE ahavés da Secretaria de Saúde.

3.0. JUSTIF'ICATIVA
3.1 - Considerando o novo modelo de gestão da Secretaria da Saúde e Diregão deste hospital, voltados
para atender as orientagões do Ministério da Saúde e ANVISA, visando a acreditagão desta unidade

hospitalar na Vigilância Sanitária do Estado.

3.2. Considerando que unidades hospitalares, com Centros Cirúrgicos e Centros de Terapias Intensivas, e
as Unidades de Pronto Atendimento - UPA, obrigatoriamente, devem utilizar produtos registrados na

ANVISA, diante do grau de complexidade.
3.3. Considerando que para as boas práticas de limpezas em superfícies, e desinfecções de artigos críticos,
os colaboradores necessitam de materiais adequados para manusear e transportar de forma correta e

segura, evitando acidentes e o desperdício dos produtos.

4.0 - RECEBTMENTO E CRrTÉRrO DE ACEITÀÇÃO DO OBJETO
4.1 - O recebimento do objeto será feito apenas de forma parcial, à medida que for sendo solicitado,
devendo ser entregue no prazo e local designado pela Administração, conforme o estabelecido na Ordem

de Fornecimento.
4.2 - A Contratada sujeitar-se-á à fiscalização dos produtos no ato da entrega, reservando-se a

Administração o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos em condições

satisfatórias.
4.3 - A Contratada deverá cumprir obrigatoriamente os prazos das entregas solicitadas pela

Administração, salvo em caso de alterações, que deverão ser comunicadas em um prazo inferior às 48

horas.
4.4 - No ato das enhegas, caso os produtos sejam recusados, os mesmos serão devolvidos, devendo haver

reposigão de acordo com as exigências editalícias.
4.5 - Na ausência de um ou mais itens solicitados, o fornecedor deverá consultar a Adminishação quanto

à substituição por um produto similar, com dois dias de antecedência. A solicitação deverá ser

acompanhada da justificativa em até dois dias antes da entrega e encaminhada à Contratante, que

deliberará sobre a aceitação ou não do pedido formulado.
4.6 - O recebimento do objeto, pela Administração, dar-se-á por meio dos seguintes procedimentos,
observando o disposto no art. 74 daLei Federal no.8.666193:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as

especificações contidas no Termo de Referência, e, encontrada alguma irregularidade, será fixado
prazo para correção pela Contratada;
b) Definitivamente, mediante a verificação do atendimento às especificações contidas no Termo
de Referência e consequente aceitação.

5.0 - ESPECmICAÇÔE§ DO OBJETO
5.1 - Deverão ser rigorosamente atendidas as especificações constantes da tabela abaixo:

LOTE 01_MATERIAIS DE LIMPEZA
Item Especificação Unidade Quantidade

01

Desinfetante concentrado à base de cloreto benzalcônio 5o Geração, Composição
Veículo, Alcalinizante, Sequestrante, Cloreto de AlquilDimetilBenzil Amônio,
Cloreto de DidecilDimetil Amônio, Coadiuvante, Carga e Corante - CI

Bombona 55

/-
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62045.Fragancias, floral, lavanda e Herbal. O fornecedor deve fornecer diluidor
e comodato garantir assistência de manutenção sempre que necessário sem custo
para o hospital. BB 5Lt.

I'

02

Desinfetante intermediário e limpador com diluição 11200 (l litro faz 200 lt) e

espectro bactericida, destinado ao uso hospitalar. Utilizando um blend de
Biguanida Polimérica (PHMB) e Quatemário de Amônio, o produto possui

amplo espectro bactericida, além de comprovada eflcácia contra o vírus HlN1 e

COVID-19. O produto está associado a presença de tensoativos, o que permite
seu uso como limpador e desinfetante, facilitando o processo de limpeza e

desinfecção. Além disso, a grande vantagem do produto é não ser inativado em
presença de matéria orgânica, não ser corrosivo a metais e superficies, possuir
baixa toxicidade e nâo agredir tratamentos de piso com ceras acrílicas. O
fomecedor deve fornecer diluidor cm comodato e garantir assistência de
manutenÇão sempre que necessário sem custo para o hospital. BB 5Lt,

Bombona 23

03

Detergente e desinfetante à base de hipoclorito de sódio, próprio para aplicação
na área da saúde. Sua formula gaÍante limpeza e desinfecção de mobiliários,
pisos, paredes, pias, banheiros e ralos indicado para uso em Clínicas e Hospitais.
Amplo aspecto de ação biocida e diluição de 1/100 (l litro faz 100 Litros), por
ser oxidante sua ação é imediata. Eficiente contra bolores, leveduras, bactérias
Gram-positivas e Gram-negativas incluindo espécies de Pseudomonas. O
fomecedor deve fornecer diluidor em comodato e garantir assistência de
manutencão semDre que necessário sem custo para o hospital. BB 5Lt.

Bombona 74

04

Detergente e desinfetante concentrado e com laudo ANVISA garantindo sua
atuação como desinfetante ll20 (1 litro faz 20 Litros), e limpeza geral na
diluição até l/100(1 litro faz 100 litros), contendo peroxido e tensoativo.
Indicado para limpeza e manutenção de todos os tipos de superÍicies, tais como:
Pisos com tratamento acrílico, porcelanatos, granito e mármore polidos, vidros,
carpetes, cerâmicas etc. Com baixa formação de espuma é ideal para ser aplicado
através de mopou lavadoras automáticas. Não possui nenhum componente a base

de petróleo em sua formulação, não sendo inflamável ou volátil. Sua fórmula
possui componentes de baixa formação de espum4 apropriado para lavadora
automática tornando a operação de limpeza rápid4 eÍiciente e segura. O
fornecedor deve fomecer diluidor em comodato e garantir assistência de
manutenÇão sempre que necessário ssm custo para o hospital. BB 5Lt.

Bombona 74

05

Antisséptico para as mãos ÁLCOOL em spray. Elimina 99,9%o das bactérias e

gormes, reduzindo o risco de contaminação. O mecanismo em spray diminui
também o desperdício e entupimento, com maior pulverização e deve garantir
que cada acionamento dispense 0,2m1. Sua fórmula com emolientes reduz o

ressecamento das mãos e, consequentemente, Proporciona uma maior adesão por
parte dos usuários. Refil com alto rendimento, reduzindo a necessidade de
reabastecimento. O fornecedor deve fomecer sem custo para o hospital as

saboneteiras em comodato e garantir manutenção das mesmas enquanto durar o

estoque comprado. 300m1

Unidade 310

06

Sabonete antisséptico para a lavagem e assepsia a base de Irgasan (liiclosan). O
fomecedor deve fornecer sem custo para o hospital as saboneteiras em comodato
e garantir manutenção das mesmas enquanto durar o estoqus comprado. Produto
notifrcado naANVISA. CAIXA COM 04 LINIDADES DE 5 LITROS.

Caixa 168

07

Sabonete Líquido perolado para lavagem das mãos com essência erva doce. O
fomecedor deve fornecer sem custo para o hospital as saboneteiras em comodato
e garantir manutenção das mesmas enquanto durar o estoque comprado. CAIXA
COM 04 UNIDADES DE 5 LITROS.

Caixa 148

08

Desinfetante hospitalar de alto nívele de nível intermediário para artigos
semicríticos a base de ácido peracético 0,2%o. Indicado para desinfecção de
endoscópios, superÍicies fixas, tubos material inalatório e ventilatório, aço inox,
aço cirúrgico, alumínio, acrílico, latex, silicone e piso. PH puro 3,0 a 4,0.

Indicado para desinfecção de endoscópios, superÍlcies ftxas, tubos material
inalatório e ventilatório, aço inox, aço cirúrgico, alumínio, acrílico, latex,

silicone e piso. O fornecedor deve fomecer sem custo para o hospital as

saboneteiras em comodato e garantir manutenção das mesmas enquanto durar o
estooue comprado, CX COM 4 UNIDADES DE 5 LITROS.

Caixa 72

09 Fita teste de concentração de acido peracetico. FRASCO COM 30 FITAS. Frasco 24

10
Detergente neutro concentrado para lavagem de utensílios de cozinha e

vidraçaria em geral. Deve possuir alta concentração de tensoativos. Produto
notiÍicado na ANVISA. O fornecedor deve fomecer sem custo para o hospital os

Caixa 72
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diluidores em comodato e garantir manutenção das mesmas enquanto durar o
estoque comDrado. CAIXA COM 04 UNIDADES DE 5 LITROS.

11

Dotorgsnte desengordurante especiftco para chapas, coifas e fogões com
sujidade pesada. O fornecedor deve fornecer sem custo para o hospital os

diluidores em comodato e'garantir manutenção das mesmas enquanto durar o
estoque comprado. Produto notificado na ANVISA. CAIXA COM 04
UNIDADES DE 5 LITROS.

Caixa l5

t2 Sanitizante em pó com dosador próprio para frutas, verduras e hortaliças a base

de cloro orsânico. Produto registrado na ANVISA. BALDE COM 2KG.
Balde 12

l3

Lixeiras de 100 litros: fabricadas com nylon durável e efrcaz. Tampa com
encaixe e pedal, de fácil acionamento, é cssencial para quem quer evitar o
contato com as mãos, diminuindo o risco de contaminação com detritos.
Material resistente ao uso e ao processo de desinfecção.
Cor: Branca.
Medidas: Capacidade: 100 litros / Altura: 82 cm lLargura: 52 cm.
Profrrndidade: 41 cm I 100% Polipropileno.

Unidade 40

t4

Balde em polipropileno - completo com alça em plástico. Capacidade 4L com
graduação em alto relevo. Medidas: CxLxA 26xl8x19cm. Disponível em

diversas cores uso em várias atividades, limitando o risco de contaminação
cruzada.

Unidade 20

15

Cabo alumínio natural 140 cm com manopla Plástica. Fixado nos suportes
através de clip de fixação. Diâmetro do cabo 23mm. Encaixe para qualquer tipo
de acessório e/ou suporte. Cores: Azul, verde, vermelho e amarelo.

Unidade 28

t6
Cabo e suportes para fibras abrasivas de limpeza - especificação - suportc para

fibras abrasivas com cabo de alumínio, pode ser utilizado em pisos, paredes e

diversas superÍicies.
Unidade 12

t7

Cabo telescópico fabricado em alumínio, leve e inoxidável (90 cm x 2pçs).

Dotado de I empunhaduras em material plástico para melhor manuseio e

Ergonomi4 além de evitar o contato direto das mãos do operador com o

alumínio. Pode ser utilizado em substituição dos tradicionais cabos, com a

vantagem de ter cumprimento regulável segundo as próprias exigências do

operador. Pode ser colocado a acessórios que permite utilizá-lo também como
extensão telescópica para limpeza aérea. Medida:97 até 184 cm.

Unidade ll

t8
Cesta multiuso com dois compartimentos em polipropileno dotada de alça
manual para transporte de frascos com produtos, panos de limpeza e

pulverizadores para limpeza de superffcies,

Unidade t2

19

Contentor produzido em PEADinjetado,baseado na Norma ABNT 15911-2.Os
pigmentos utilizados para produzir a cor não possuem materiais pesados na

composição. Corpo / Tampa: com proteção contra variações climáticas, a tampa
evita o acúmulo de água e a força de compressão e tração de 120. Receptor:

receptor frontal do tipo B, sem receptor lateral, resistentes a coleta mecanizada

Rodas: de 300mm de diâmetro, revestidas de borracha maciça, núcleo de
polipropileno e sem freios. Capacidade 240 litros. Cores: Branco e Vermelho.
Capacidade em ke 96 kilos.

Unidade 08

20
Fibras abrasivas - especiÍicação- produto a base de fibras sintéticas e mineral
abrasivo, unidos por resina a prova d'agua. Pacote com l0 unidades.

Pacote 38

2t
Pá coletora completa de resíduos sólidos e líquidos com cabo de alumínio e

manopla corn articulação de 180 graus.
Unidade t2

22

Pano de microfibra para limpeza seca ou úmida de superÍIoies como vidros,
mesas, louças sanitárias, monitores, etc. Composição resistente à álcool 70% e
desinfetantes em geral. Lavável em processo de lavagem normal na lavanderia,
proporcionando economia e segurança no processo de higiene. Tamanho
38x38cm. Cores azul, verde, amarelo e vermelho.

Unidade 506

23

Placa simples - "piso molhado". Placa de sinalização constituída de
polipropileno com mensagem de aviso sobre o piso molhado. Mensagem escrita
em português e inglês. Placa retrátil após a utilização que reduz espaço. Pode ser

Íixada no carro multifuncional quando não utilizada.
Uso obrigatório durante o procedimento de limpeza úmida e/ou em situações de

umidade no piso. Medidas: 57x23x50cm AxLxC

llnidade t2

24
Pulverizador com capacidade de 1000 m[ com medição volumétrica para

controle do uso de produtos químicos.
Unidade 236

25
Refrl plano recomendado para a lavagem e desinfecção de pavimentos,
superficies horizoutais (paredes e verticais). Composto por um costado de tecido

em poliéster com 2 bolsos nas extremidades e fios em microÍibra com perfil
Unidade 72
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baixo. A microfibra recolhe e detém a sujidade melhor do que qualquer outra
fibra tradicional, soltando a sujeira somento no momento de enxágue. A
miçrofibra não levanta partículas no ambiente. A microfibra não risca a

superÍicie. A microÍibra exige menor consumo da solução química em relação
aos mops tradicionais. Seguro, pois tanto na colocação como na retira do refil no
suporte não é necessario ter contato das mãos do operador. Etiqueta bordada
com instruções de lavagem. Durabilidade em tomo de 450 lavagens tendo como
variáveis: frequência de utilização, tipo de produto químico e tipo de superficies.

de bactérias. Composição 50%PL.20%PA e 30% PP.

Refil plano recomendado para a lavagem e desinfecção de pavimentos,

superficies horizontais, paredes e verticais, Dotado de costado em poliéster com
2 bolsos e fios em microfibra com nylon. A microfibra recolhe e detém a sujeira
melhor do que qualquer outra Íibra tradicional, soltando a sujeira somente no
momento de enxágue. A microfibra não levanta partículas no ambiente. A
microfrbra não risca a superficie. A microfibra exige menor consumo da solução
química em relação aos MOPS tradicionais. Etiqueta bordada com instruções de
lavagem. Durabilidade em tomo de 450 lavagens. Possui laudo de remoção de
bactérias. ComposiÇão 80% PL, 20 %PA.
Rodo industrial 55 cm azttl em ABS. Rodo em plástico com borracha preta

dupla. Encaixe ern qualquer cabo, através de pressâo na rosca. Ótima eficácia na
m Alta durabilidade em relaÇão aos rodos tradicionais.

Suporte dotado de SNODOBLOCK utilizado para lavagem profissional e a
desinfeção de pavimentos, paredes e tetos. Para bloquear o movimento rotatório
a 360o do sno do, basta pressionar com o pé o botão verde sem a necessidade de
abaixar-se. Completamente em polipropileno leve, manuseáveln inoxidável e

fácil de limpar. Dotado de um sistema de encaixe automático que se adapta a
todos os refis munidos de bolso de encaixe, evitando que o operador se abaixe e
reduzindo o contato com a solução química e a sujeira. Para o enxágue e a torção
do mop basta pressionar com o pé o botão amarelo do suporte que ele se fecha a
l80o deixando o mop preso ao suporte. Para soltar o mop sujo, basta pressionar o

gancho: o refil sujo deslizará, diretamente no saco de lavagem. Dotado de Snodo
articulado para uma completa mobilidade a 360o e rosca universal para cabos
com diâmetro entre l8-23 mm. Medida: cm 40xl 1.

LOTE 02 _ MATERIAL PERMANENTE
Item Especificação Unidade Quantidade

0l

Carrinho versátil com:l coletor retrátil de 120LT com tampa, saco em nylon e

prolongador de apoio, I bandeja central, I módulo de armário fechado com
chave removível e porta chave, I gaveta de 22LT sem chave, espaço na base, I
fixador de cabo, 2 ganchos e rodízios de 4" giratórios. Material 100% plástico
de polipropileno. Cantos arredondados e superficie lisa. Linha modular altera
conforme necessidade. Paredes entre os módulos que permite dividir as áreas de
transporte de resíduos, material e equipamentos de limpeza. Dimensões:
(CxLxA) 135x55x112 cm.

Unidade 10

5.2 - Esta licitação foi elaborada contendo 02 (dois) lotes ao todo, sendo o lote 02 destinado
exclusivamente para ME/EPP/Cooperativa por ter seu velor abaixo de RS 80.000,00, compreendendo a
COTA RESERVADA de direito das ME/EPP/Cooperativa em obediência à legislação vigente, desde que

haja um número mínimo de 03 (três) concorrentes para cada lote (Inciso II do Art. 49 Lei 123), e ainda,
apresente a declaração de enquadramento exigida no credenciamento, ficando o lote 01 para aÍnpla
concorrencia.
5.3 - O valor estimado para contratação, se não constar expressamente no edital, possuirá caráLte'r sigiloso,
fundamentado no art. 15, § 119 do Decreto Federal \2. 10.02412019, e será disponibilizado exclusiva e

pennanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
5.4 - Sendo imediatamente tornado público somente após o encerramento da fase de lances
(fundamentado no art. 15. § 2Q do Decreto Federal n'.10.02412019).

6.0 - TrPO DE LTCTTAÇÃO
6.1 - Mencir Preço Global.
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7.0 - MODALTDADE DE LrCrrAÇÃO
7.1 - Pregão Eletrônico.

8.0 - DA JUSTTFTCATTVA DA UTILTZAÇÃO POR LOTE
8.1 - Para garantir a mais lidima competitividade e integral legalidade do certame, propomos a eficiência
técnica do agrupamento dos itens, buscando uma logística de optar pelautilização de LOTES no processo

de aquisição dos lotes ao invés de itens unitários pelas seguintes justificativas:
O processo licitatório em tela objetiva e tem a efetiva necessidade de aquisigão de material de

limpeza pesada necessários para reposição do estoque do Almoxarifado com a finalidade de atender as

demandas da Secretaria de Saúde do Município de Aracati, visando manter o pleno funcionamento das

atividades, no suporte das tarefas e ações operacionais, mantendo sempre o Hospital Municipal e a UPA
com sua higienização em perfeito estado. Atendendo dessa forma o princípio da Eficiência, da legalidade
como também da finalidade Pública. Neste sentido, a licitação por lote é mais satisfatória do ponto de

vista da eficiência técnica, por consolidar as entregas a partir de um único fornecedor vencedor do

referido LOTE, gerando assim maior eficiência na gestão contratual, bem como no processo de entrega,

haja vista que é notório o fato de que ao se utilizar de muitos fornecedores para entrega, aumenta-se a

incidência de possibilidades de atrasos, resultando em necessidade de armazenamento de itens no

almoxarifado visando a consolidação de todos os itens lelacionados ao LOTE para a localidade aplicada,
consequentemente ampliando-se o custo operacional do projeto para a Administração. Ademais,
ressaltamos que ao agregff o quantitativo de recursos dentro de LOTES, conseguem-se maiores

vantagens nos preços em relação à compra segmentada, pois há um montante maior de produtos a serem

adquiridos em determinado fabricante, atendendo o princípio da razoabilidade e da economicidade para a

Administração.

Importa ainda salientar que paÍa a aplicabilidade dos recursos Públicos, mais especificadamente
o objeto em tela, há a necessidade dos itens consolidados ao lote estejam disponíveis simultaneamente.

Conforme legislação brasileira sobre licitação, compete à Administração proceder estudo
detalhado sobre as características do objeto, modo de comercializaçáo e preços praticados no mercado, a

fim de delimitar os procedimentos que serão desenvolvidos na licitação.

A licitação por lote é mais satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, por manter a

unificação da solução requerida, haja vista que o gerenciamento permanece todo o tempo a cargo de um
mesmo administrador.

Por fim, importa salientar o entendimento pacificado da súmula 247 do TCU, mencionada no
Acordão 5260/2011 (1a Câmara).
8.2 - Neste diapasão, nosso entendimento técnico é que há plena justificativa para a composigão do
certame em LOTES, sendo ratificado que os itens agrupados nos lotes possuem a mesma nattreza, que há

um elevado quantitativo de empresas brasileiras que encontra-se aptas ao pleno atendimento ao processo

licitatório e que o formato de LOTES é niais vantajoso para a Administração.

9.0 . VIGÊNCIA DA ATA
9.1 - A Vigência da Presente Ata de Registro de Preços teúr a dtraçáo de 12 (doze) meses a contar da data
de sua assinatura.

10.0 - DAS OBRTGAÇÕBS ».L CONTRATAI\TE
10.1 - São deveres da CONTRATANTE:

10. I .1 - Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o preço 'e condigões estipuladas em sua

proposta de preços;
10.L2 - Exigir fiel cumprimento do Contrato pela CONTRATADA;
10.1.3 - Promover o acompanhamento e a fiscalização no fornecimento do objeto, sob os aspectos 4
quantitativos e qualitativos, anotando, em registro próprio, as falhas detectadas e comunicando à )

' l,'i':
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Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
parte da mesma;
10.1.4 - Zelar pela fiel execução do contrato e pleno atendimento às especificações explícitas ou
implícitas;
10.1.5 - Permitir o acesso da Contratada nos locais de entrega do objeto, quando da execução do
contrato, respeitado as noÍmas internas (segurança e disciplina) da contratante.

11.0 - DAS OBRTGAÇÕES »,q. CONTRATADA
11.1 - São deveres da CONTRATADA:

11.1.1 - Fornecer o objeto de acordo com as especificações e quantitativos estabelecidos neste
Edital, na proposta de preços vencedora do certame e no termo de conhato, obrigando-se a

substituir aquele(s) não achado(s) conforme(s) pela CONTRATANTE, dentro do prazo máximo de

dois dias, a contar da data da notificação;
ll.l.2 - Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o fornecimento do
objeto, inclusive as contribuições previdencirárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos,
seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE
por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere à CONTRATANTE;
11.1.3 - Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na

execugão do contrato que não terão nenhum vinculo empregatício com a administração;
11.1.4 - Facilitar a açáo da FISCALIZAÇÃO no fomecimento do objeto, prestando, prontamente,
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
1 1.1,5 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitagão e qualificagão exigidas na licitação;

11.1.6 - Aceitar nas mesmas condições conhatuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, nos termos do artigo 65 da Lei n.o 8.666/93.

12.0 - PAGAMENTO
l2,l - O pagamento será efetuado proporcionalmente ao que for solicitado pela Contratante, em até 30
(trinta) dias contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada;
12.2 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal,/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçáo da situação, não

acarretando qualquer ônus para a Contratante;
12,3 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo Art. 72o da Lei
Complementar no 123/06, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuigões abrangidos pelo
referido regime;
12.4 - O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária em conta corrente, na agência e

estabelecimento banciário indicado pela Contratada;
12.5 - A Contratante não se responsabilizarâ por qualquer despesa que veúa a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato;
12.6 - A Liberagão do pagamento fica condicionada à apresentação de documerúos em originais,
xerocópia acompanhadas dos originais ou de xerocópia autenticada, da regularidade para com as

Fazendas Federal (CND Tributos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND
Tributos Municipais) e Trabalhista (CND Trabalhista);
12.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação por
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteragão dos preços, ou de compensação
financeira por atraso de pagamento.
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13.0. DESPESA
13.1 - As despesas decorrentes de eventuais contratações desta licitação correrão à conta de

específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes à respectiva Secretaria
contratante.

14.0 - PENALIDADES
14.1 - O não cumprimento das obrigações pela Contratada culminará às penalidades previstas no Edital.

.f
.-à'

\>

AracatrlCE,14 de Abril de2021,

Andresa co*Od&Íruminski Alves
Secretária Municipal da Saúde

ô
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ANEXO II
MODELO SUGESTIVO DE PROPOSTA COMERCIAL tr'INAL ílicitante vencedonrfi-

(colocar em papel timbrado) '1' I ; r(colocar em PaPel tlmbrado) I tCt

A PREFETTURA Mr-rNrcrpAr- DE AnACATT/CE. ,', '1.4 '

PROCESSO N.": 10.012/2021-SRP. ''', 
I / ')

MODALIDADE: PREGÃO nr,nrnÔNtCO PARA REGISTRO DE PREÇOS. ' ' . ' rf4,,r ,. ,r'
DATA DE ABERTURA: O3/O5I2O2I. . I \ I

HORÁRIO DE ABERTURA: OghOOM.

OBJETO
Seleção de melhor proposta visando o registro de preços para futura e eventual aquisição de material de
limpeza pesada para atender as necessidades do hospital Dr. Eduardo Dias - HMED e da Unidade de

Pronto Atendimento - UPA. através da Secretaria de Saúde do Município de AracatilcB.

Item Descrição do Item Unidade Quantidade Marca V. Unitário V. Total

* PREENCHER CONFORME OS ITENS INTERESSADOS E DE ACORDO COM O TERMO DE
REFERÊNCIÁ *

Observações:
o O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas

no anexo I - Termo de Referência deste edital.
o Independente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as

despesas necessiirias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
- seguros em geral, da infonunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos
causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços.

(local e data)

(carimbo e assinatura do representante legal)

't:,":

(}

4

PRAZOS
Validade da Ata do stro de 12 (DOZE\ MESES.
Validade da : 90 (NOVENTA) DIAS.

DADOS DO PROPONENTE
Razão Social:

EndereÇo:

Cidade:
CNPJ: CGF:
Fone: e-mail
Banco Agência lConta

Av. DrogÕo do Mór, 230. CenÍro, Arocoti-CE - Brosil CEP: 62800-000
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ANEXO III
PREGÃO H,ETRÔI{[«) I\' 1O.OI22O21,SRP

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA

l. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do
Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno
conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais

venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins
de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e

regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno
conhecimento;

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Elehônico de Licitagões, conforme Anexo III.I
v. Pagar as taxas pela utilizaçáo do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociagão implica o pagamento de

taxas de ntilizaçdo, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoúza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expeclir boleto de cobrança bancátria
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitagões do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante,
mediante comunicagão expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de

vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização
do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento, Responsabilizando-se pelas informagões
prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários

do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

oBSERVACÃO z OBRTGATORTO RECONHECER FIRMA (EM CARTORIO) DAS ASSINATURAS
E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMÁS ALTERAÇÕNS E/OU BREVE RELÁTO
E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).

4

BLL. BOLSA DE LICITAÇOES DO BRASIL J-r
Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)
Razão Social:

Ramo de Atividade:
EndereÇo:

Complemento: Bairro:
Cidade: UF:
CEP: CNPJ:

Telefone Comercial: Inscrição Estadual:
Representante Lesal: RG:

E-mail: CPF:

Telefone Celular:
Whatsapp:
Resp. Financeiro:
E-mail Financeiro: Telefone:
E-mail para informativo de edital
ME,EPP: ) SIM ) Não

Av. Drogôo do Mar, 230, Centro, Arocoti-CE - Brosil CEP: 62800-000

(+55 88) 3421-1050 I (55 88) 3421-1?451 Www.oroÇqti.Çe.Çov.br
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ANEXO III.I
PREGÃO ELETRÔNICO N' 10.012/2021-SRP
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ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA
BLL - BOLSA DE LICITAÇOES DO BRASTL

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:

Operadores
1 Nome:

CPF: Função:

Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

2 Nome:
CPF: FunÇão:

Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

3 Nome:
CPF: Função:

Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso

exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma

responsabilidade por evenfuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;
ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações

do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;
iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada

imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de pregos e transações efetuadas no

sistema, por seu usuifuio, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não

pagamento das taxas ensejará a sua inclusâo no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de

Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático

cancelamento de sua Senha ou de Chave Elehônica.

Local e data:

(Assinaturas autorizadâs com Íirma reconhecida em cartório)

Av. Drogõo do Mor, 230, CenÍro. Arocoii-CE - Brosil CEP: ó2800-000
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Bditais publicados pelo sistema de aquisição:

- l,syo (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a

adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudioado,
cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de regisho de preços:

- l,5yo (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em

parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do

boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicagão - com limitação do custo de R$ 600,00
(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -

Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2Yo e

juros moratórios de loÁ ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA
e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático

cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão rcalizado na plataforma, o licitante
vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no

respectivo lote cancelado.

DA UTTLTZAÇÂO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) A§SOCTADAS

A livre contratação de sociedades CÉtUtAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao

sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa
de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as

regÍas usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADE S C OMO LICITAI\TE/T'ORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos

responsabilizamos por cumpriJo integralmente em seus expre§sos tcrmos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com Íirma reconhecida em cartório)

oBSERVACÃO; OBRTGATÓMO RECONHECER FrRMA (EM CARTÓRIO) DAS ÁSSINATARAS
E ANEXAR CbpU DO CONTRÁTO SOCAL E ULTIMAS ALTERÁÇÕES E/OU BREVE RELATO
E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).

*

Av. DrcgÕo do Mor, 230, Centro, Arocoii-CE * Brosil CEP: 62800-0@

(+55 88) 342 I - 1 050 | (55 BB) 3 421 -1 ? 45 I ivr^ry'alq§sltse-q-avJal



PRBFEITURA DO

ARACATIffi
ÁLTGRIÂ DE §ER ARÁCATIEN§I

ANEXO V
MoDELo sucusTrvo DE oncr.anLÇÃo

(colocar em papel timbrado)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI/CE.
PROCESSO N.o: 10.012/2021-SRP.
MODALTDADE: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGTSTRO DE PREÇOS.
DATA DE ABERTUM: 0310512021.
HORÁRIO DE ABERTURA: OghOOM.

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade Pregão Eletrônico do referido edital, instaurada pela Prefeitura Municipal de Aracati/CE,
que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas

esferas.
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(local e data)

(carimbo e assinatura do representante legal)

Av. DrogÕo do Maí, 230. Centro, Arocoti-CE - Brosil CEP: ó2800-000
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ANEXO VI
MODELO SUGDSTTVO DE DECLARAÇÃO

(colocar em papel timbrado)

A PREFEITURA MI.INICIPAL DE ARACATVCE.
PROCESSO N.o: 10.012/2021-SRP.
MODALIDADE: PREGÃO nr.nrnÔmCO PARA REGISTRO DE PREÇOS.
DATA DE ABERTURA: 0310512021,
HORÁRIO DE ABERTURA: OghOOM.

DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO COM OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

DECLARAMOS que, examinamos e concordamos com todas as exigências constantes das cláusulas do

referido Edital de Pregão em cumprimento pleno com todos os requisitos de habilitação, com os

documentos devidamente atualizados na forma da legislação vigente, que se encontram dentro do

envelope «OZ)' - Documentos de Habilitação, em conformidade com o inciso VII, artigo 4o da Lei no

10.520, de 17/07/2002,paraparticipação do certame licitatório mencionado no preâmbulo desta.

(local e data)

(carimbo e assinatura do representante legal)

Âv. Drogõo do Mor, 230, CenÍro. Arocoti-CE - Brosil CEP: ó2800-000
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A,NEXO VII
MODELO SUGE§TTVO DE DECLARAÇÃO

(colocar em papel timbrado)

A PREFEITURA MI/NICIPAL DE ARACATI/CE.
PROCESSO N.": 10.012/202 I-SRP.
MODALIDADE: PREGÂO Ur,BtnÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS.
DATA DE ABERTURA: 03/05/2021.
HORÁRIO DE ABERTURA: OghOOM.

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADB

A Empresa inscrita no CNPJ no ., por intermédio de seu

representante legal, o(a) Sr(a) portador(a) do CPF no

DECLARA,para finsdodispostonolncisoV,do Art.27, daLeino8.666,de21 dejunho de1993,
acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(local e data)

(carimbo e assinatura do representante legal)

.-:m*
t.ytrj
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ANEXO YIII
MoDELo sucrsTrvo DE »ncr,auÇÃo

(colocar em papel timbrado)

A PREFEITURA MI.JNICIPAL DE ARACATVCE.
PROCBSSO N.o: 10.012/2021-SRP.
MODALIDADE: pREGÃO nr,BtnÔNrCO PARA REGTSTRO DE PREÇOS.
DATA DE ABERTURA: 03/05/2021.
HORÁRIO DE ABERTURA: OghOOM.

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP OU COOPERATIVA

A empresa ., inscrita no CNPJ no DECLARA em atendimento ao

previstonoeditaldePregãoEletrônicol1o-,quecumpreosrequisitoslegaiSparaa
qualificação como (nticrtscnryrc,\u ou cmpresu de paqucno porle ott coolterulivtt tttt

/'orrna do Art. 34, Lei Federal n" ll.188/2007),nos termos do art. 3o da Lei Complementar no 123106,e
nem possui quaisquer dos impedimentos do § 4" do art. citado, estando apta a usufruir do tratamento

favorecido estabelecido nos arts. 42 a49 da Lei Complementar no. 123106 e Lei Complementar no l47ll4.

(local e data)

(carimbo e assinatura do titular ou representante legal)

(carimbo e assinatura do Contabilista)

t

Av. DrogÕo do MoÍ, 230, Centro, Arocoii-CE - Brosil CEP: 62800-000

{+55 S8) 342]l-1050 | (55 S8) 3421'1?45 | www.oroccrti.c.e.çtov.br



l' ','I

(D
PRÊFEITURA DO

ARACATI
^[tGRlr\ 

DE §BR ÀR^C^TIEN§E

ANEXO X
MINUTA DA ATA DE REGTSTRO DE PRpÇOS No _. 

",PROCESSO N.": 10.012/2021-SRP. l
MODALIDADE: PREGÃO ror,BrnÔNrCO PARA REGISTRO DE PREÇOS. 1

DATA DE ABERTURA: 03/05/2021. 
u'

HORÁRIO DE ABERTURA: OghOOM.

VALIDADE: 12 MESES A PARTIR DA DATA DA PT]BLICAÇÃO.

Aos dias do mês de do ano de 20-, a Prefeitura do Município de

Aracati/CE, cem sede no enderego: Coronel Alexanzito, n' 1272 - Farias Brito, CEP 62.800-000,
Aracati, Estado do Ceará -, inscrita no CNPJ/MF n.o 07.684.75610001-46, através do Órgão
Gerenciador a Secretaria de Saúde, representada, nesse caso, por (Secretário(a) / Ordenador(a) de

Despesas), tendo como Autoridade Superior o(a) Sr.(a) (nome do Secretário(a) ou Ordenar(a) de
I)espesas), inscrito(a) no CPF sob o n." 000.000.000-00, no uso de suas atribuições, em face da

classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico em epígrafe, tendo como fundamento a ata de
julgamento e classificação das propostas de preços, RESOLVE registrar os preços para o(s) serviço(s) do

objeto indicado adiante, sujeitando-se as partes às determinações da Lei 8.666193 e suas alterações, da Lei
n" 10.520/02, para que opere seus efeitos jurídicos e legais.

CLÁUSULA 1". DO FTII\DAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO No lO.Olzl2Ozl-SRP sujeitando-se
as partes às normas constantes do Decreto Municipal no 072, de 07 de fevereiro de2017, da Lei 10.520,

de 1710712002 e da Lei no 8.666193 de 21.06.93 e suas alterações.

CLÁUSULA2U .DO OBJETO
2.I" - Constitui o objeto da presente Ata a Seleção de melhor proposta visando o registro de preços

para futura e eventual aquisição de material de limpeza pesada para atender as necessidades do
hospital Dr. Eduardo Dias - HMED e da Unidade de Pronto Atendimento - UPA, através da
Secretaria de Saúde do Município de AracatilcE,.

CLÁUsULA 3". DO ÓnCÃO GERENCIADOR
3.1 - Secretaria de Saúde;

cl,Áusul,A4u-PREÇO
4.1 - O Preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços foi
decorrente da respectiva classificação no Pregão Eletrônico que originou esta ata, conforme se segue:

4.2 - No(s) itens(s) decorrente desta Ata, serão observados os preços, a especiÍicação dos bens, os

quantitativos, marcas, empresas fornecedoras e representante legal como também as cláusulas e condições

constantes no edital, e a proposta da empresa signatária da presente ata.

cLÁusuLA 5u - DÀ CONTRATAÇÃO
5.1 - Após a assinatura da Ata de Registro de Preço, em sendo rcalizada a contrataçáo, será firmado
Termo de Contrato, conforme minuta anexa ao presente Bdital, que deverá ser assinado pelas partes no

prazo da 05 (oinoo) dias úteis, a partir da data de recebimento da convooação encaminhada à licitante
vencedora; I

NOME DA LICITANTE:
INSCRIÇÃO NO CNPJ:
ENDEREÇO:
REPRESENTANTE LEGAL:
INSCRIÇÃO NO CPF:
Item Descrição do Item Unidade Ouantidade Marca Valor Unitário Valor Total

Total Registrado
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5.2 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade paru a assinatura do

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR)
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu

recebimento.
5.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
5.3 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo paru assinatura do termo de contrato ou instrumento

equivalente, deconentes desta licitagão, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo

parutal e devidamente fundamentada;
5.4 - A vigência do contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, iniciando com a
sua assinatura, e findando em 31 de dezembro do exercício que for firmado, nos termos do art. 57, daLei
8.666193, ou quando esgotado o quantitativo licitado;
5.5 - Se a Adjudicatária injustificadamente recusar-se a assinar o Contrato, poderá ser convocada outra

licitante, desde que respeitada ordem de classificaçáo, para, depois de feita a negociagão, verificada a
aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitaçáo, celebrar a confiataçáo, sem

prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais;
5.6 - A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por Agente Público especialmente designado
para este fim pela Unidade Gerenciadora da Licitação, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei
Federal n" 8.666/1993, a ser informado quando da lavratura do instrumento contratual.

CLÁUSULA 6" - DO RECEBIMENTO E CRITERIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
6.1 - O recebimento e Execução do objeto serão feito apenas de forma parcial, à medida que for sendo

solicitado, devendo ser entregue e executado no prazo e local designado pela Administração, conforme o

estabelecido na Ordem de Fornecimento.
6,2 - A CONTRATADA sujeitar-se-á à fiscalização dos produtos no ato da entrega, reservando-se a

CONTRATANTE o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos em condições

satisfatórias.
6.3 - A CONTRATADA deverá cumprir obrigatoriamente os prazos das entregas solicitadas pela

CONTRATANTE, salvo em caso de alterações, que deverão ser comunicadas em um prazo inferior às 48

horas.
6.4 - No ato das entregas, caso os produtos sejam recusados, os mesmos serão devolvidos, devendo haver

reposição de acordo com as exigências editalícias.
6.5 - Na ausência de um ou mais itens solicitados, o fornecedor deverá consultar a CONTRATANTE
quanto à substituição por um produto similar, com dois dias de antecedência. A solicitação deverá ser

acompanhada da justificativa em até dois dias antes da entrega e encaminhada à CONTRATADA, que

deliberará sobre a aceitação ou não do pedido formulado.
6.6 - O recebimento do objeto, pela CONTRATANTE, dar-se-á por meio dos seguintes procedimentos,

observando o disposto no art. 74 daLei Federal n'.8.666/93:
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as

especificações contidas no Termo de Referência, e, encontrada alguma irregularidade, será

fixado prazoparu coregão pela CONTRATADA;
b) Definitivamente, mediante a verificação do atendimento às especificações contidas no Termo

de Referência e consequente aceitagão.

CLÁUSUL A 7^ _DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento será efetuado proporcionalmente ao que for solicitado pela Contratante, em até 30

(rinta) dias contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada;

7,2 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidagão da

despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçáo da situação, não

acarretando qualquer ônus para a Contratante; *

Av. Drogôo do Mqr, 230, Centro, Arocoti-CE - Brosil CEP: ó2800-000

(+55 88) 3421'.l050 | (55 88) 342.l-1?45 | ia4Àrw.croccrti,ce.90v.br



PRBFETTURA DO

ARACATI
ALEG&IÁ D§ §ER À8,ACATI[NS[

7.3 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo Art. 12' dá

Complementar no 123106, náo sofrerá a retenção quanto aos impostos e conhibuições abrangidos

referido regime;

I

pelo

7.4 - O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária em conta corrente, na agência e
estabelecimento bancário indicado pela Contratada;
7.5 - A Contratante não se responsabilizarâ por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato;
7.6 - A Liberação do pagamento fica condicionada à apresentagão de documentos em originais, xerocópia
acompanhadas dos originais ou de xerocópia autenticada, da regularidade para com as Fazendas Federal
(CND Tributos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND Tributos Municipais) e

Trabalhista (CND Trabalhista);
7.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação por qualquer

obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por
atraso de pagamento.

CLÁU§ULA 8" - DA DESPESA
8.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotações

orgamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em favor da Secreüária

Municipal de Segurança Cidadã e Ordem Pública, à época da expedição das competentes ordens de

compra/autorizações de fornecimento.

cLÁusuLA 9" - Do REAJUSTAMENTo Do pREÇo E Do REEQUTLÍBRro ECoNÔMrco-
FINANCEIRO
9.1 - Os preços registrados não sofrerão reajuste durante a vigência da Ata de Registro de Preços - ARP,

salvo na condição do teor do item 9.2 desta,utilizando a variação de índices oficiais à época do reajuste.

9.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior,

caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá,

mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo de alteração, ser

restabelecida a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada e a

retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro, na forma do Art. 65, Inciso II, Alínea "d", daLei 8.666193, podendo ser

registrado por simples apostila (§8").

cLÁusuLA 10" - DAs oBRrcAÇoEs DA ADMINTSTRAÇÃo
10.1 - Fiscalizar arcalizaçáo do serviço contratado;
10.2 - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas;
10.3 - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;

10.4 - Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na

execução do objeto licitado;
10.5 - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pela CONTRATADA, exigindo a melhoria

dos servigos dentro dos prazos previstos;
10.6 - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Conhato;
lO.7 - Determinar a paralisagão da execução do Contrato quando, objetivamente, coustatada uma

inegularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;
10.8 - Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;
10.9 - Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de

corregão.

cLÁusuLA 11" - DAs oBRrcAÇoBs ua BENEFTCIÁRrA DA ARP
11.1 - Recrutar elementos habilitados e com experiência para tal fim; *

,'l'.

í^w
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ll,2 - Executar o serviço através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer

danos ou falta que venha a cometer no desempenho de suas funções, podendo a CONTRATANTE
solicitar a substituição daqueles cuja conduta sejajulgada inconveniente;
11.3 - Facilitar a açáo da fiscalizagão na inspegão do serviço, prestando, prontamente, os esclarecimentos
que forem solicitados pela CONTRATANTE;
ll.4 - A CONTRATADA é obrigada areparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua

execução.

11.5 - Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação do serviço
contratado, inclusive quanto à mão-de-obra, salários, alimentação, estaclia, encargos sociais, trabalhistas e

previdenciários, assim como lucros, despesas administrativas, riscos, transportes, seguros e demais ônus

fiscais;
11.6 - Manter durante toda a execução do projeto, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
llJ - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condigões da proposta, os acréscimos ou

supressões do valor inicial atualizado do objeto da presente licitação, nos termos do art. 65, §1, da Lei no

8.666193.

CLÁUSULA 12" . DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
l2.l - A presente Ata de Registro de Pregos vigorará por um período de 12 (doze) meses, contados a

partir da sua publicação, podendo ser proffogada por igual período, consoante legislação em vigor.
12.2 - Nos termos do artigo 15, §4o da Lei 8.666193 e suas alterações, durante o prazo de validade desta

ata de registro de preços, a administração não será obrigada a contratar, exclusivamente por seu

intermédio, o objeto referido na cláusula segunda, podendo utilizar, paru tanto, outros meios, desde que

permitidos por lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenizaçáo de qualquer espécie às empresas

signatárias.

cl,Áusrrl,A ls" - DAS ALTERAÇÕEs Na ATA DE REGrsrRo DE PREÇos
13.1 - A Ata do Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposigões contidas no artigo
65 da Lei Federal n' 8.666/93.

l2.l.l - O(s) preço(s) registrado(s) poderá(ão) ser revisto(s) em decorrência de eventual redução

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo do serviço regishado, cabendo a

Administração, promover as necessárias negociações junto à Beneficiária da ARP.
13,2 - Quando, por motivo superveniente, o preço inicialmente registrado tomar-se superior ao preço

praticado no mercado, a Administragão deverá:
13.2.1- Convocar e empresa adjudicatária,para negociar a adequada redução do prego;

13.2.2 - Liberar a empresa adjudicatária do compromisso assumido, caso se frustre essa

negociação;
12,2,3 - Convocar as remanescentes visando igual opoúunidade de negociação.

13.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior ao regishado e o prestador de serviço, mediante
requerimento fundamentado, demonstrar a impossibilidade de cumprir o compromisso, a Administração
poderá:

13.3.1 - Liberar o prestador de serviço do compromisso assumido, sem iniciar procedimento para

apurar falta que implique em aplicação de penalidade, se confirmado a veracidade dos motivos
apresentados e se a comunicação ocoÍrer antes do pedido para executar os serviços;

13,3,2 - Convocar os demais prestadores de serviço visando igual oportunidade de negociagão.

13.4 - Frustradas as negociações, a Administração providenciaúr a revogação da Ata de Registro de

Preços, adotando as medidas cabíveis paraaobtenção de contratação mais vantajosa.

cLÁusuLA 14" - DO CAI\CELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS
14.1 - A presente ata de registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito: L

l4.l.l - Pela administragão quando: "r
a) a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

, r..::

(D
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b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial na execução do serviço, a critério da

administração;
c) Os pregos registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; e a beneficiária

da ARP não aceitar reduzi-lo;
d) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração;

14.1,2 - Pelas signatárias, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar

impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administraçáo,
quando comprovada a ocorência das hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 e na forma dos arts 79 e 80 da

Lei Federal 8.666193.
14,1.3 - A solicitagão das signatárias para cancelamento dos preços registrados deverá ser

formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades,

caso não aceita as razões do pedido.
14.1,4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, será feita por coÍrespondência com

aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços.

14.1.4.1 - No caso de ser inacessível ou ignorado o endereço da Beneficiária da ARP, a
comunicação será feita mediante publicação no órgão de divulgagão oficial do Município, considerando-

se cancelado o registro na data da publicação oficial.

cLÁusuLA lsu - DAS PENALTDADES E sANÇÔEs
15.1 - A licitante e a beneficiária da ARP que incorram em infrações administrativas sujeitam-se às

seguintes sanções:
I - advertência;
II - multa, na forma prevista neste instrumento convocatório;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo ndo superior a 02 (dois) anos; e
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, por prazo

não superior a 5 (cinco) anos.

15.2 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV, poderão ser aplicados cumulativamente com o inciso II
(multa).
15.3 - Advertência é a sanção aplicada por conduta que prejudique o andamento do procedimento de

licitação e de contratação.
15.4 - Fica estipulada a MULTA MORATORIA de 0,3%o (três décimos percentuais) por dia de atraso

sobre o valor do bem atrasado quando a beneficiária da ARP, sem justa causa, deixar de cumprir, dentro

do prazo estabelecido, a obrigação assumida. A partir do décimo dia de atraso, essa multa será aplicada

em dobro, sobre todo o período moratório, e, decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso, a

Administração poderá decidir pela continuidade da multa ou pelo cancelamento do pedido ou documento

correspondente em razáo da inexecução total do respectivo objeto, aplicando, na hipótese de inexecução

total, apenas a multa prevista no item 15.5.

15.5 - Fica estipulaÃa a MULTA COMPENSATORIA de 20% (vinte por cento) sobre o valor total

registrado, na hipótese de inexecuçáo parcial ou total, caracterizada esta quando a execução do objeto for
inferior a 50Yo (cinquenta por cento) do total, quando houver reiterado descumprimento das obrigações

assumidas, ou quando o atraso na execugão ultrapassar o pÍazo limite de 30 (trinta) dias corridos, a que se

refere o item 15.4, hipótese em que poderá ser cancelado o pedido ou documento corespondente.
15.5.1 - Multa de igual percentual será aplicada à licitante beneficiária da ARP que descumprir o
previsto nos itens 1 1.5 e 1L.7, a ser aplicada sobre o valor estimado da Ata de Registro de Preços.

15.6 - O valor correspondente a qualquer multa aplicada à beneficiária da ARP, respeitados os Princípios

do Contraditorio e da Ampla Defesa, deverá ser depositado em até 10 (dez) dias corridos, após o

recebimento da notificação, em favor da Administração, ficando a beneficiaria da ARP obrigada a
comprovar o recolhimento, mediante a apresentação da cópia do recibo do depósito efetuado.

15.7 - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias corridos, para recolhimento da multa, o débito será acrescido de

l% (um por cento) de mora por mês/fragão, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do

débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias corridos, após a datada notificáçáo, e, f
após este prazo, o débito poderá ser cobrado judicialmente.
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15.8 - A multa aplicada será descontada da beneficiária da ARP, no caso desta ser credora

suficiente.
15.9 - Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a beneficiária da

ARP responderá pela sua diferença, podendo ser esta cobrada judicialmente.

15.10 - As multas não têm caráúer indenizatório e seu pagamento não eximirá a beneÍicirária da ARP de

ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto a Administração,
decorente das infragões cometidas.
15.11 - Os valores relativos à aplicação das multas serão retidos do pagamento da beneficiária da ARP,

durante o processo administrativo, no qual se discute a sua regular aplicação, após o qual será devolvida à

beneficiária da ARP ou estornada do empenho respectivo.
15.12 - A aplicação da multa a que se refere o item 15.5 não impede a rescisão unilateral da ARP com a

beneficiária nem que se apliquem as demais sangões previstas neste Edital e na legislação pertinente.

15.13 - A suspensão temponária de participagão em licitação e impedimento de contratar com a
Administração serão aplicadas a licitante que:

15.13.1 - recusar-se injustificadamente, após ser considerada adjudicatária, a assinar a Ata de

Registro de Preços, dentro do prazo estabelecido pela Administração;
15.13.2 - não mantiver sua proposta;
15.13.3 - incorrer em inexecução das obrigações assumidas.

15.14 - A aplicação da sanção prevista no item 15.13 deve observar optazo de duração de no máximo 2

(dois) anos e impede a participação da sancionada em procedimentos promovidos por este Município.
15.15 - A declaração de inidoneidade será aplicada a quem:

15.15.1 - frzer declaração falsa na fase de habilitação;
15.15.2 - apresentar documento falso;
15.15.3 - frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o

procedimento;
15.15.4 - afastar ou procurar afastar participante por meio de violência, grave ameaça, fraude ou

oférecimento de vantagem de qualquer tipo;
15.15.5 - agir de márfé nas obrigações assumidas, comprovada em procedimento específico;

15.15.6 - tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude

fiscal no recolhimento de quaisquer hibutos;
15.15.7 - demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de

atos ilícitos praticados, em infrações à ordem econômica, definidos na Lei no 8.884/94;

15.15.8 - tenha sofrido condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma da

lei.
15.16 - A declaração de inidoneidade será aplicada pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos e produzirá seus

efeitos perante a este Município.
15.17 - A autoridade máxima do órgão ou entidade é a autoridade competente para impor a Suspensão

temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração.

15.18 - As penalidades de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública e a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração têm os seus efeitos estendidos:
15.18.1 - às pessoas fisicas que constituiramapessoajurídica, as quais permanecem impedidas de

licitar com a Administragão Pública enquanto perdurarem as causas de penalidade,

independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem

como sócios;
15.18.2 - às pessoasjurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no item

anterior.

CLÁUSULA 16U - DISPOSICÔNS TTNUS
16.1 - Integra esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços e seus anexos, bem como, a

proposta das empresas com preços registrados na cláusula segunda. C
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17.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Aracati/CE, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da

utilização da presente ata. E, assim sendo, por estarem justos e acordados assinam a presente ata em 02

(duas) vias do mesmo teor e forma, na presença de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos e

legais efeitos.

AracatilCB, de de20

Nome do(a) Se#áriolOrdenador(a)
Secretária Municipal de Saúde

Empresas Beneficiárias da ARP:
1.

'o-FG
ç

2.
J.

(D
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CONTRATO NO:

ATRAVES DA SECRETARTA DE(A)
COM: (NOME/ RAZAO

socrAl, DA CONTRATADA), PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARA.

A Prefeitura do Município de Aracati/CE, com sede no endereço: : Rua Coronel Alexanzito, n' 1272 -
Farias Brito, CEP: 62.800-000, Aracati, Estado do Ceará, inscrita no CNPJ/IMF n.o 07.684.756/0001-

46, através da Secretaria de representada, nesse caso, por (Secretário(a) /
Ordenador(a) de Despesas), tendo como Autoridade Superior o(a) Sr.(a) (nome do Secretário(a) ou

Ordenar(a) de Despesas), portador(a) do CPF n.o 000.000.000-00, doravante denominada de

CONTRATANTE com (nome/razão social da contratada), situada no endereço: (DESCREVER
ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no CNPJ/IMF n.o 00.000.000/0000-00, representada, nesse caso

por (Representante, Proprietário ou Sócio Administrador), tendo como tal o(a) Sr.(a) (nome do

àssinante pela contratada), portador(a) do CPF n." 000.000.000-00, doravante denominada de

CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, decorrente de processo licitatório, Registro de

Preço na modalidade Pregão Eletrônico, e em conformidade com as disposições contidas na Decreto

Municipal no 012, de 07 de fevereiro de2017,na Lei Federal N" 8.666/93 e na Lei Federal no 10.520, de

I710712002 e mecliante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

cLÁu§uLA PRTMETRA - DA FUI\DAMENTAÇÃo r,ncAl
1.1 - O presente Contrato tem como fundamento:

1.1.1 - As determinações da Lei n.o 8.666/93;
1.1.2 - O Pregão Eletrônico n.o 10.01212021-SRP;
1.1.3 - A proposta de preços da CONTRATADA constante na Ata de Regisho de Preço do

Pregão Eletrônico;
1.1.4 - Os Preceitos do Direito Pirblico;
1.1.5 - As Disposições do Direito Privado;
1.1.6 - Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente contrato tem como objeto: Aquisição de material de limpeza pesada para atender as

necessidades do hospital Dr. Eduardo Dias - HMED e da Unidade de Pronto Atendimento - UPA,

através da Secretaria de Saúde do Município de Aracati/CE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE T'ORNECIMENTO
3.1 - O recebimento do objeto será feito apenas de forma parcial, à medida que for sendo solicitado,

devendo ser entregue no pÍazo e local designado pela Administração, conforme o estabelecido na Ordem

de Fornecimento.

CLÁUSULA QUARTA _ DO PREÇO
4.1 - O valor do contrato importa o global de R$ 000.000,00 (valor por extenso).

UADRO COM OS PREÇOS CONSOLIDADOS)

6LÁU5ULA QUINTA Do REÀJUsTAMENTO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO
5.1 - Os preços registrados não sofrerão reajuste durante a vigência da Ata de Registro de Preços - ARP,

salvo na ôondição do teor do item 5.2 desta, utilizando a variação de índices oficiais à época do reajuste. *
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caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá,

mediante procedimento.administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo de alteração, ser

restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada e a

retribuição da Administração paru a justa remuneração do serviço, objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro, na forma do Art. 65, Inciso II, Alínea "d", daLei 8.666193, podendo ser

registrado por simples apostila (§8").

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
6.1 - O pagamento será efetuado proporcionalmente ao que for solicitado pela Contratante, em até 30

(trinta) dias contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada;

6.2 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçáo da regiaizaçáo da situação, não

acarretando qualquer ônus para a Contratante;
6.3 - A Contratada regularmente opúante pelo Simples Nacional, instituído pelo Art. l2o da Lei
Complementar no !23106, náo sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuigões abrangidos pelo

referido regime;
6.4 - O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária em conta corrente, na agência e

estabelecimento bancário indicado pela Contratada;
6.5 - A Contratante não se responsabilizarâ por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato;
6.6 - A Liberação do pagamento fica condicionada à apresentação de documentos em originais, xerocópia

acompanhadas dos originais ou de xerocópia autenticada, da regularidade para com as Fazendas Federal

(CND Tributos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND Tributos Municipais) e

Trabalhista (CND Trabalhista);
6.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação por qualquer

obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por

atraso de pagamento.

CLÁUsULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1 - As despesas contratuais correrão por conta das discriminações abaixo relacionadas:

CLÁU§ULA OITAVA - DO PRAZODEFORNECIMENTO E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
8.1 - O recebimento do objeto serão feito apenas de forma parcial, à medida que for sendo solicitado,
devendo ser entregue e executado no prazo e local designado pela Administração, conforme o

estabelecido na Ordem de Fornecimento.
8.2 - Avigência do contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orgamentário, iniciando com a

sua assina-tura, e findando em 31 de dezembro do exercício que for firmado, nos termos do art. 57, daLei
8.666193, ou quando esgotado o quantitativo licitado;

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRrGÀÇÕES »a. CONTRATAI\TE
9.1 - São deveres da CONTRATANTE:

9.1.1 - Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o preço e condições estipuladas em sua

proposta de preços;
9.1.2 - Exigir fiel cumprimento do Conhato pela CONTRATADA; *
9.1.3 - Promover o acompanhamento e a fiscalização no fornecimento do objeto, sob os aspectos '
quantitativos e qualitativos, anotando, em registro próprio, as falhas detectadas e comunicando à

UNIDADE
ADMINISTRATIVA

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ELEMENTO DE

DESPESAS
ORIGI,M DOS

RECURSOS
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5,2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força mâíifl
trsfl
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Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas correíiVas
parte da mesma;
9.1.4 - Zelar pela fiel execução do contrato e pleno atendimento às especificações explícitas ou

implícitas;
9.1.5 - Permitir o acesso da Contratada nos locais de entrega do objeto, quando da execução do

contrato, respeitado as nonnas internas (seguranga e disciplina) da contratante.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAs oBRrcAÇÔns »a CoNTRATADA
10.1 - São deveres da CONTRATADA:

10.1.1 - Fornecer o objeto de acordo com as especificações e quantitativos estabelecidos neste

Edital, na proposta de preços vencedora do certame e no termo de contrato, obrigando-se a

substituir aquele(s) não achado(s) conforme(s) pela CONTRATANTE, dentro do prazo máximo de

dois dias, a contar da data da notificação;
lO.L2 - Pagar todos os hibutos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o fomecimento do

objeto, inclusive as contribuições previdenciarias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos,

seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE
por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da

CONTRATADA, com referência às suas obrigagões, não se transfere à CONTRATANTE;
10.1.3 - Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados

por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na

execução do contrato que não terão nenhum vinculo empregatício com a administração;

10. 1 .4 - Facilitar a açáo da FISCALIZAÇÃO no fornecimento do objeto, prestando, prontamente,

os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
10.1.5 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificagão exigidas na licitação;
10.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, nos termos do artigo 65 da Lei n.' 8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO DE TERCEIROS
11.1 - Serão aceitas subcontratações de outros bens e serviços paraaexecugão do contrato original até o

limite de 30% (trintapor cento) do valor contratado. Contudo, em qualquer situação, a CONTRATADA é

a única e integral responsável pela execução global do conhato.
11.2 - Em hipótese nenhuma, haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os

subcontratados.
11.3 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a úilizaçío de subcontratações por razões

técnicas ou administrativas,'visando unicamente à perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGI]NDA DAS PENALIDADES PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO
l2.l -Emcaso de inexecução total ou parcial ou desobediência de alguma das cláusulas contratuais, bem
como de ocorrência de atraso injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a

CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, às seguintes penalidades:

l2.l.l - Advertência;
12.1.2 - Multa;
12.1.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com esta

Administragão, por prazo de até 02 (dois) anos;

12.1.4 - Declaragão de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos da punigão, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade
I2.2 - Amulta prevista nesta cláusula será de até l|Yo (dez por cento) sobre o valor global do contrato.

12.3 - As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa

prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
t

(E
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12.4 - ovalor das multas aplicadas deverá ser recolhido como renda para o Município, ,r'ptà;tJ'-$Itq5;'
(cinco) dias úteis, a contar da data da intimação, podendo a CONTRATANTE, para isso, descontá-las das

faturas por ocasião do pagamento, sejulgar conveniente
12.5 - õ pagamento dà multa nao eiimirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram

causa à penalidade, nem de cumprir o objeto do contrato.
12.6 - A CONTRATANTE deverá cientiÍicar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade

constatada na execução do objeto, para as providências cabíveis.
12.7 - As penalidades somente deixarão de ser aplicadas em razáo de circunstâncias excepcionais, e a
justificativa só será aceita por escrito, fundamentada em fato real e facilmente comprovável, a critério da

CONTRATANTE, desde que formulada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que foram

aplicadas, indicando-se ainda o número do processo administrativo a que se refere, protocolado junto a

CONTRATANTE.

cLÁUSULA DÉCIMA TERcEIRA _ Do RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO
OBJETO
13.1 - O recebimento e execução do objeto serão feito apenas de forma parcial, à medida que for sendo

solicitado, devendo ser entregue ou executado no prazo e local designado pela CONTRATANTE,
conforme o estabelecido na Ordem de Fornecimento.
13.2 - A CONTRATADA sujeitar-se-á à fiscalização dos produtos no ato da entrega e nos serviços

executados, reservando-se a CONTRATANTE o direito de não proceder ao recebimento, caso não

encontre os mesmos em condições satisfatórias.
13.3 - A CONTRATADA deverá cumprir obrigatoriamente os prazos das entregas e execugão dos

serviços solicitados pela CONTRATANTE, salvo em caso de alterações, que deverão ser comunicadas

em um prazo inferior às 48 horas.

13.4 - No ato das entregas ou na execução dos serviços, caso os produtos sejam recusados, os mesmos

serão devolvidos, devendo haver reposição de acordo com as exigências editalícias.

13.5 - Na ausência de um ou mais itens solicitados, o fornecedor deverá consultar a CONTRATANTE
quanto à substituição por um produto similar, com dois dias de antecedência. A solicitação deverá ser

acompanhada da justificativa em até dois dias antei da entrega e encaminhada à CONTRATADA, que

deliberará sobre a aceitação ou não do pedido formulado.
13.6 - O recebimento do objeto, pela CONTRATANTE, dar-se-á por meio dos seguintes procedimentos,

observando o disposto no art. 74 daLei Federal f . 8.666193:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformiclade do objeto com as

especificações contidas no Termo de Referência, e, encontrada alguma irregularidade, será fixado

prazo para correção pela CONTRATADA;
b) Definitivamente, mediante a verificagão do atendimento às especificações coúidas no Termo

de Referência e consequente aceitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
14.1 - Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão Eletrônico mencionado na cláusula primeira

deste termo, cujarealizagão decorreu da autorizaçáo daAutoridade Superior por ele responsável.

14.2 - Serão partes integrantes deste Contrato, o Pregão Eletrônico já mencionado anteriormente e todos

os seus anexos, inclusive a proposta apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÔNS »O CONTRATO
15.1 - Competem a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situaçôes tratadas neste instrumento, na

Lei 8.666193 e em outras disposições legais pertinentes, realizar, via termo aditivo, as alterações

contratuais que julgarem convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
16.l - A publicação resumida do presente contrato será providenciada pela Autoridade Superior do

mesmo, mediante publicação na Imprensa Oficial do Município consoante o estabelecido pelo Inciso XIII
do Art. 6o da Lei 8.666193. *
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉIIVTA _ DA GARANTIA CONTRATUAL c

l7.l - A critério da Administraçáo e conforme o caso poderá ser exigido prestação de garantia para esta

contratação visando à segurança da execução do conhato e eventuais alterações.

cLÁusuLA DÉcIMA oITAvA - DA FIsc ALrzuÇlio
l8.l - A execugão contratual será acompanhada e fiscalizada por Agente Público especialmente

designado para este fim, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n" 8.66611993.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO DO CONTRATO
19.1 - Constituem motivos incondicionais para rescisão do presente contrato, as situagões previstas nos

artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, inclusive com as consequências do artigo 80 da Lei 8.666/93 e
posteriores alterações.

CLÁUsULA vIGÉsIMA - Do CÀso DE roRÇA MAI9R, FoRTUITo oU oMl§so
2O.l - Tal como prescrito em Lei, a CONTRATANTE e a CONTRATADA não serão responsabilizados

por fatos comprovadamente decorrentes de casos de força maior ou fortuitos, ocorrências eventuais cuja

solução se buscará mediante acordo interpartes.

cLÁusuLA vrcÉsrMA rRTMETRA - DAs DrsPosrÇÔrs rrxars
2l.l - A CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões

que se fundamentem em motivos de força maior e caso fortuito.
21.2 - Nos casos omissos ou divergentes sobre especificações constantes do Pregão

este contrato, prevalecerá a interpretação do Pregoeiro.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGT]I\DA. DO FORO
22) - As questões decorrentes da execução deste contrato, que não possam ser dirimidas

adrninistrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca de Aracati/CE.
22.2 - E, para ftmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas

representantes das partes, CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

AracatilCE, de de20

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHA TESTEMUNHA

alusivas a incidentes

Eletrônico que gerou
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ANEXO XII
JUSTIFICATTVA DE IMPEDIMENTO DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO

PROCESSO N.": 10.012/202 I-SRP.
MODALIDADE: PREGÃO rr.BrnÔNrCO PARA REGTSTRO DE PREÇOS.
DATA DE ABERTURA: 0310512021.

HORÁRIO DE ABERTURA: OghOOM.

Esta Municipalidade vem por meio desta, perante o procedimento administrativo em epígrafe,

apresentar adiante, as justificativas necessárias que levaram ao impedimento da participação de empresas

na forma de consórcio.

Primeiramente a Lei de Licitações, mais precisamente no caput do seu Art. 33, sustenta a

discricionariedade da Administragão Pública promover ou não, a participação de empresas em regime de

consórcio. Portranto, resta sacramentado o poder da administração de tal vedação sem ferimento à

legislação vigente.

Além do mais, a Administragão Pública não teria vantagem na contratação de empresas em

regime de consórcio emrazáo das mesmas passar a ter responsabilidade solidária no tocante às obrigações

trabalhista e previdenciária, proporcionando riscos à contratação pretendida, isto porque, pode ocorrer de

uma das integrantes, por exemplo, ter seus bens bloqueados pela justiça, em prevenção de pagamento de

dívidas, gerando graves repercussões paÍa o cumprimento do pacto celebrado,

Indo mais além, a contratação também seria prejudicada, quando uma empresa depender da

outra para a execução do contrato e essa não ser assistida, fato que indiscutivelmente acarretaúa ahasos

na sua execução ou até mesmo a não execução contratual.

Contudo, de forma preventiva e responsável, esta Administração Pública, prezando pela eficácia

dos seus procedimentos administrativos, resolve impedir a participação, nesta licitação, de empresas em

regime de consórcio.

Aracatr/CE,14 de abril de202l.

Ând resa cr.ad!-x"minski Alves
Secretária Municipal de Saúde
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